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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.639 DE 24 DE JUNHO DE 2020
(“Que dispõe sobre a declaração de 
utilidade pública a Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis de 
Pederneiras, Estado de São Paulo”.)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Autoria: Vereador Ezequiel dos Santos Lima.

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública no âmbito 
municipal, para todos os fins de direito, a “Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis de Pederneiras, Estado 
de São Paulo”, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob nº. 27667626/0001-02.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, 24 de junho de 2020

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.641 DE 24 DE JUNHO DE 2020
(Autoriza o Poder Executivo a utilizar 
parte das emendas impositivas do 
Orçamento 2020 em decorrência dos 
Decretos nºs 4.752, 4.757 e 4775, 
todos do ano de 2020, que tratam do 
combate ao Coronavírus, e dá outras 
providências).

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
A SEGUINTE LEI:

Autoria: PODER EXECUTIVO

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, 
transpor e transferir, excepcionalmente, parte das emendas 
impositivas do Orçamento 2020 para ações governamentais 
em decorrência do aumento dos gastos ocasionados pela 
pandemia do COVID-19.

Parágrafo único. Os remanejamentos, transposições e 
transferências previstas no caput deverão atender ao seguinte:

I – 50% (cinquenta por cento) dos recursos terá assegurado 
o cumprimento das emendas impositivas previstas na Lei nº 
3.605/2019, destinadas à saúde;

II – 50% (cinquenta por cento) dos recursos para 
outras destinações poderão ser objeto de remanejamento, 
transposições e transferências pelo Poder Executivo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 junho de 2020

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

DESPACHO DE CANCELAMENTO DE ITEM – ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 180/2019 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 61/2019

Conforme documentos encartados no processo licitatório, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 61/2019, fica CANCELADO 
o item 12 da Ata de Registro de Preços n° 180/2019, firmada em 
28/08/2019, com a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda, conforme subitem 10.16 do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 61/2019.

Pederneiras, 29 de junho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00053/2020 

Às 10:29 horas do dia 29 de junho de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
5820/2020, Pregão nº 00053/2020. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Serviço Especializado de Limpeza
Descrição Complementar: contratação do fornecimento de mão-de-obra braçal de 10 (dez) pessoas para a
realização de serviços gerais em vias públicas, praças, parques, áreas verdes e demais áreas e próprios municipais,
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, com jornada de 08 (oito) horas diárias, das 7h:00m às 11h:00m e das
13h:00m às 17h:00m, em locais determinados pelos encarregados da Prefeitura Municipal, para execução dos
seguintes serviços: - capinação; - rastelagem; - varrição; - jardinagem; - coleta de sacos de folhas nas ruas; - coleta
de galhos resultantes de podas; - auxílio a pedreiros e pintores - pintura de guias Demais condições conforme o
edital e anexos.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 96.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: ASSOCIACAO VILAS BOAS , pelo melhor lance de R$ 65.614,2000 , com valor negociado a
R$ 63.882,3000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/06/2020
08:47:49 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ASSOCIACAO VILAS
BOAS, CNPJ/CPF: 09.194.360/0001-46, Melhor lance: R$ 65.614,2000,

Valor Negociado: R$ 63.882,3000

Homologado 29/06/2020
10:29:43

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Fim do documento
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